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Emenda n°

ESTADO DO PARANÁ

1 _ (MODIFICATIVA)
(Autor: Vereador Irineu Zotti/PSC)

Ao Anteprojeto de Lei Complementar n°07/2013, que
dispõe sobre alterações de dispositivos da Lei
Complementar n°01 de 2812/2001 e suas alterações -
Código Tributário Municipal.

Modifique-se aredação do Art. 19, XII do Anteprojeto de Lei Complementar n°07/2013,
segue para o que se

Ü1!;^,^?? *? d° Pra2° °U ddxar de apresentar declara'ao de se™*> P^^o «tomado,multa de 03 Umdades F,sca1S do Município por mês, sem prejuízo da exigibilidade da apresemação.

Palácio José Neves Formighieri, 13 de dezembro de 2013.
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Excelentíssimo Senhor:

Gugu Bueno
Vereador -1" Secretário

Cascavel, 13 de dezembro de 2013.

Complementarão?!! L.T* 1" •Eme"da Modlfica,iva n°1/2013 *° Anteprojeto de LeiST q postenormente possamos apresentar nova matéria com omesmo

Sem mais para o momento subscrevo-me.

limo Senhor

Márcio José Pacheco Ramos

Presidente da Câmara Municipal

Cascavel - Paraná

Atenciosamente^
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